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TERMO ADITIvo 002/2023 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

- AO CONTRATO No 024/2022 • 
VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 02

5/2022 E 
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ESTADO DA BAIIIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

COMUNICACAO INTERNA DA MOTiVAcAO 

Para: 

Sr3 ROSEMEIRY RIBEIRO DE Oil VEIRA 

Assume, SEGUNDO TERMO ADiTjVO AO CONflATO IN2  024/2022 

Considerando a continuida
de da LOCcAo DE IMOVEi PARA A SrJ JEANE ALMEIDA MARTINS, 

CIDADA EM SITUAcAo DE VULNERASILIDADE SOCIAL NO MUNICIplO DE ITAETE 
- BAHIA, levando em conta que este im6vel já havia sido utilizado para este mesmo tim e 

IS possui toda instalacâo interna p'a as atuuuflq dectinadc A14m f  Ip at~ndor o Prinripin d rrnnmiridada vktn q precos ofertados näo sotrerarn majoracao 110 nc 
 

Per esses motivos é que solicitamos a PRORROGAcao DE PRAZO ao contra to n2 024/2022, vinculado 

ao Processo LIc;tatorio, modalidade de INEXIGIRILIDADE N. 021/2022, vinculada ao Processo 
Administrativo n2 025/2022, tendo como LOCADOR 0 Sr MARIA SANTOS DURVAL BARBOSA, inscrito 
CPF n902

4.375.31521, considerando a valor mensal de R$ 150,00 (cento e dnquenta reals) perfazendo 
:1 t• .,., .a._% ,.j._ 

O.ja a, 
u,.,m,. e o1oce,, 3  recta,, F03 O' U 0 •I(L31 t a ', 

ate 28 de Dezembro de 2024, e conforme a Clàusula contratual permissiva 1.  

autorizativa, fundamentando nossa solicitacào no art. 107, da Lei 14.133/21 
e da previsâo legal 

DOTAcOEs: 

Orgãc: Fundo Municipal de Assisténcia Social 
Projeto/Atividade: 2.017 

- 
Gestâo das Acôes da Secretaria Municipal de Assistêncja Social 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 
- Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica Fonte de Recurso; 00— Recursos Ordinärios 

Itaeté, 28 de dezembro de 2023. 

0 
6, 

DENISIO AZEbO DE OLlVElRp, 

DIRETOR DE GESTAO DA SECRErARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

- Rua das Algarobas Sin, Cenjru. kacté Ba 
- CEI 46.790-0oo 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITp MUNICIPAL DE ITAETE 

Face ao constante dos autos e cOnsiderando 
 ao disposto na clãusula contratual permissiva 

e da nrevis 0  legal autori7ativa do Contrato n2 
024/2022. bern corno no art 107. da l,ei 

14.133/9
21 corno tambern, a disponibilidade de recursos orcarncntarioq 

para o Oxercfcio 
de 2024, tica autorizado a Corn ISSo de Licitaçao desta Prefejtijra Municipal de Itaté, 

Estado da Bahia, norneada atraves do Decre 
. 024/2022, iniciar os trâmites legais pat-a 

w rig 
c 

du'iLtlflelitt, de IdZcJ, cuju ubjeiti LOCAcAO DE iMOVEL PAR,t A Sr. WANE ALMEIDA I 
MARTINS, CIDADA EM SITUAçAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO OF 
ITAETE - RAHIA, flrmado.s entre este MunicIpio c o 

Sr MARIA SANTOS DURVAL 4Dpnç4 r -'--"'nv  -10 La - •j•_j A..' - 1. 

Dito isto, solicitanc,s que a Cornissao hem como a sua Equipe de Apoio, prepare a minuta 
(In termo de aolrarnc.tnrr

, de rontraro pat-a Pflramlnhampnrn a Asqossnrm itiridira desta 

Casa, visando àemissao de parecer flos termos do art 107, da Lei 14.133/21. 

:taete, 28 de dezembro de "Ann 

I 

ROSEMEfl$4EIRoDE OLI YElps 
Secretarla Muni6ipal de Assisténcia Social 

Rua das Algarobas s/n. ('entro Itaeiê 
- Ba - (TI' 

- 46790-fl0() rune 
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itAEtE PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPTO 

Parecer n. 259/2023 Processo Administrativo n2. 259/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetê 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ADITIVO. ANALISE 3URfDICA. 
REGULARIDABE DOCUMENTAL. RECOMENDACAO DE 
ApRovAcAo E CONTINUIDADE DO PROCESSO. 

1. Do Relatório - 
- - 

A Coniissão de Contratacao encaminhou a assessoria pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 22  aditivo de tempo no contrato n9  024/2022 

firmado entre o Municipio de Itaeté e Maria Santos Durval Barbosa. 

Veic os seguintes documentos anexos: 

COpia do Contrato e extrato do contrato; 
Certidâo Negativa de débitos relativos aos tributos federais e 
a divida ativa da união; 
Certidao Negativa de débitos tributários do Estado da Bahia; 
Certidão Negativa de débitos do Municipio de Itaete; 
Certidäo negativa de débitos trabaihista. 
Certidão CEIS E CNEP 

E o bastante a relatar. 

2. Da Anäl±se Juridica 

Inicialmente, é importante esclarecer que esta assessoria tern como 

Unica e exclusiva responsabilidade fornecer orientacão juridica, sendo 

este parecer apenas urna opinião sob o ponto de vista estritamente legal. 

Não nos cabe entrar em consideracOes sobre a convenjéncia e oportunidade 

dos atos administrativos, urna vez que essas decisOes estão sujeitas a 

discricionariedade do administrador püblico competente. Da rnesma forma, 

não ternos a incumbencia de analisar questöes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacôes excepcionais. 

Portanto, a analise deste parecer se restringe aos parãmetros 

estabelecidos pela Lei n2  14.133/2021. 

Primeiramente, é preciso esciarecer que os servicos continuados se 

referem àqueles destinados a atender necessidades pUblicas permanentes, . 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradoriaitaete!gnia i 1. corn 
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AE ESTADO DA  BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL LIE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPXO 

cu30 Contrato não se encerra corn uma Unica prestacão. Esses servicos são 

solicitados diariamente para garantir o funcionamento normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucão continuada 

como aquela cuja interrupcão paralisa ou retarda o serviço, comprometendo 

a funçao estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder Püblico, sua paralisacao pode causar prejuizos nâo apenas a 
Administracao, mas também a populaçào. 

Quanto a prorrogacao dos contratos continuos, o artigo 107 da Lei 

Federal 14.133/2621 permite a extensão desses contratos administrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

'Art. 107. Os contratos de servicos e fornecimentos continuos 
poderlo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigéncia maxima decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condicOes e os 
precos permanecem vantajosos para a Administracâo, permitida 
a negociaCäo corn o contratado ou a extinção contratual sem 
Onus para qualquer das partes. 

Nesse sentido, e importante ressaltar que a prestacão de servicos 

a serem executados de forma Continua pode ter sua duracao prorrogada por 

iguals e sucessivos periodos, corn o objetivo de buscar precos e condicoes 

mais vantajosas para a administracao, desde que seja respeitada a 

vigéncia máxinia decenal. 

• No que se refere aos contratos administrativos, 0 Art. 91 da Lei 

14.133/21 estabelece que os aditamentos devem ser formalizados por 

escrito e incluldos no processo que originou a contratacão. Além disso, 

tais aditamentos devem ser divulgados e mantidos a disposicão do pUblico, 

sendo permitida a forma eletrônica na celebraçao. A legislacao também 

impöe a obrigacao de verificar a regularidade fiscal do contratado, como 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terào forma escrita 
e serâo juntados ao processo que tiver dado origem a 
contrataco, divulgados e mantidos a disposico do pUblico 
em sitio eletrOnico oficial. 

ri 
C 

rn 

Rua das 4lgarobas, s/n, Centro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradoriaitaetegmai1.com  



ITAETE ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE I1AETE 

PROCURADORIA GERAL 00 MUNICtPIO 

§ 3 Serã admitida a forma eletrOnica na celebracao de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigEncias 
previstas em regulamento. 

§ 49 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigéncia do 
contrato, a Administracão devera verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 0 Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidães negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de debitos trabaihistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira análoga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo contratual a ser celebrado corn as licitantes vencedoras, 

consoante disposicOes dos artigos 89 e 92 da Lel 14.133/21, esteja em 

total conformidade. A análise pormenorizada dessas disposicOes 

norrnativas demonstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lel regular-se-ao 
pelas suas cliusulas e pelos preceitos de direito püblico, e 
a eles serão aplicados, supletivamente, Os principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicOes de direito 
privado. 
Art. 92. São necessárias em todo contrato clausulas que 
estabelecam: 
I . o objeto e seus elementos caracteristicos; 
II - a vincu1aco ao edital de licitacâo e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratacão direta e a respectiva proposta; 
III - a legislacão aplicãvel a execucão do contrato, 
inclusive quanto aos casos omissos; 
IV - o regime de execuçao ou a forma de 
fornecimento; 
V - 0 preco e as condicOes de pagamento, os critérios, 
a data-base e a periodicidade do reajustamento de precos e 
Os critérios de atualizacao nlonetäria entre a data do 
adiniplemento das obrigacOes e a do efetivo pagamento; 
VI - as critérios e a periodicidade da medicâo, quando 
for o caso, e 0 prazo para liquidacao e para pagamento; 
VII - Os prazos de inicia das etapas de execução, 
conclusào, entrega, observacao e recebimento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - o credito pelo qual correrà a despesa, corn a 
indicacao da classificacoo funcional programàtica e da 
categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuacão de 
precos, quando for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecjrnento do equilibria econOmico- 
financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execuçâo, quando exigidas, inclusive as que forern oferecidas S 

CL 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ttaeté - Ba - CEP - 46.798-000 - E-mail: 
procuradoriaitaete®gmajj.corn 



I TAETE ESTADO VA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

pelo contratado no caso de antecipacâo de valores a titulo 
de pagamento; 
XIII - 0 prazo de garantia minima do objeto, observados os 
prazos minirros estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
apiicáveis, e as condiçöes de manutencáo e assistência 
tcnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabiveis e os valores das multas e suas bases de 
c1culo; 
XV - as condicOes de irnportacão e a data e a taxa de 
cámbio para conversäo, quando for o caso; 
XVI - a obrigacão do contratado de manter, durante toda a 
execuco do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes 
por ele assurnidas, todas as condiçOes exigidas para a 
habilitacäo na licitacao, ou para a qualificacao1  na 
contratacào direta; 
XVII - a obrigacäo de o contratado cumprir as exigéncias 

• de reserva de cargos prevista em lei, bern coma em outras 
normas especificas, para pessoa corn defici6ncia1  para 
reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 
XVIII - 0 modelo de gestao do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extincäo. 

Ao término da análise dos autos, Constato que todas as exigéncias 

pertinentes foram devidamente atendidas, evidenciando que o aditivo em 

questào estã em conformidade corn as disposicôes estabelecidas no edital. 

3. DA CONCLUSAO 

Diante do exposto, ernito parecer favorável a viabilidade da 

realizacão do aditivo para prorrogacão do contrato n2  024/2022. 4 

fundamentacao para tal decisäo repousa na adequada justificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos servicos para a execucão 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituam os dispositivos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este narecer é 

submetido, respeitosamente, a apreciacAo superior. 

Itaetè - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

Mateus te Jesus Barberino 
Procurador ceral Do Mutiic(pio 

C 
to 
0 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetè - Ba - cEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradoriaitaetegmai1.com  



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AL)TUA(Ao 

Ao vigesirno oltavo die do més de dezembro do ano de dois mil e vinte e trés, 

na sede do Prefeitura de ltaete 
- Bahia foi encaminhada pare esta Cornissao Permanente de 

L!c!taçáo 
nst!tuda p&o Decreto n. 024/2022o Processo Admü,istratjvo n° 

259/2023 
ouiundo da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
contendo o seguinte: 

-\ A 4
¼.JL ,-.

,¼U'J % 4-.  Iri.-tr - 
' JI wI 'a _ JL.,,_n_I fl 

'aSS •_lI_Fj(_tt_P ¼445 

Valores mensal e global do contrato; 

iustificativas da necessidade da continuidade do objeto da licitaçao; 

ci) Pareceijuridico fundamentado 

e) Autorizaçc do Ordenagor de Despesa sr ROSEMLIRY RIBErno UL 
OLIVEIRA pare a deflagracao do processo administrativo de aditamento 
de prazo. 

Diante do docurnentacao recebida faço a juntada do portaria reierida autuando 

este processo interno pare fins de aditamento de prazo. 

Assim oara constar eu SCHEYLA OLIVEIM CAIRES. Presidente da CPL faço o 

40 
presente registro e autuaçao. 

-c dezcmbr L o -' 
¼.I 2023. 

SCHEYLA OLIVEIA CARES 

Presidente da CPL 

Rua das Algarobas, .c'n, ('entro, ltaetô Ba - CEP 46.790-000 
Ft,ije 175)3320-2  121, Fax. (75)3320-2137 



ESTADO DA BAIIIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SEGUNDO TERMO ADfl1vo AO CONTMTO N 
024/ 2022. 

LOCACAO DE IMOVEL PAM A Sr.il JEANE 
ALMEIDA M.RTINS, C!DAa4 EM SiTuAc4o N 
VULNEMBIUDADE SOCIAL NO MUNICIPIO OF ITAETE 

- 8AHIA. 

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Pessoa PUblica Interno, coni sede a Avenida Rio 
Paraguacu n2 23, Centro, ltaete 

- 

BA, CEP: 46.790-000, inscrito no CNPJ sob o n.9 13.016.375/000123 

neste ato representada pela Secretärja Municipal de Assisténcia Social a Sr ROSEMEIRY RIBEIRO DE 

OLIVEIM Gestora do Fundo Municipal de Assisténcia Social e Ordenadora de Despesa nomeado através 
do flerrptn 15Wfl)2 do 09 do Dzernhrn rip 2022doravantp rlPnnmjnafln CONTRATANTI n,  do nitirn 

lade, o Sr MARIA SANTOS DURVAL BARBOSA, inscrito no CPF sob nQ 024.375.31521 corn endereço na 

Avenida Dagomir Noguejra Brito Centro, ng 9993, Centro, Cep: 46790-000, Itaetê 
- Bahia, denorninada 

LOCADOR, ajustarn a celebraçao do presente Termo Aditivo ac Contrato n.2 024/2022, celebrado pelas 
partes aqui quaIifica 5  em 03 de janeiro de 2022, nos seguintes termos- 

CLAUSULA PR IMEIRA_08JEj-o 

1.1 
- Destinam.se  este Aditivo de Contr-ato a propiciar amparo legal confer-me per-mite cart. 107, da 

Let 14.133/202 1, resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do Contrato n.2 024/2022, 

vinculado ao Procesw Administrativo n2 024/2022, afim de que o 5r2 MARIA SANTOS DURVAL 

BAkBUSA, preste a serviço Constantes na Proposta ca Llcitacño Modaijaaoe 
lnexugibiiiaaoe N9. 

021/2022. 

ri_4ii%jj A srr 21JN04 —PRAZO F VALOR 

2.1 - Rca prorrogado a vigéncia do contrato originário por mais 12 (doze) meses, a contar de 28 de 

dezembro de 2023 a 28 de Dezembro de 2024. 0 presente contrato tern a sua vigéncia prorrogada corn 

o saldo inical do contrato de fl$ 1.800,00 (urn mU a oitocentos reals). 

CLAUSIJLA TERCEIRO 
- RECURSOS ORCAMENTARIOS 

Rim das Aluarobas s/n. Centro Itaete Ba 
- CliP 46.790-000 

Foiie. (75) 3320-2121 / Fax. (75j 3320-2L27 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITUP MUNICIPAL DE ITAETE 

Si - 

As despesas relativas 30 pagamento correrao a coma dos Projetos Atividades, a seguir, 
conslgnadas no Orpmento Geral, deste municiplo: 

DOTACAO  ORCAMENTARIA 

Orgäo: Fundo Municipal de Assisténcia Social 
Projeto/Atividade: 2.017 

- 

Gestäo das Açöes da Secretaria Municipal de Assisténcia Social Elcmcnto de Dtspcsa: 3.3.90.35.00 
- Outro; Sen. Do Terceiros Pcssoa Fisica 

Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordsnarjos 

CLAUSIJLA QUARTA 
- DA RATlFIcAçAo 

4.1 - I icam 
rat&adas as dema;s cáu5u135 estabe:ecjdas no contrato refejido neste Terrno Adtivo, que 

no colidam corn as disposiçôes deste instrumento Por estarern justos e acordados, 
firrnam 0 presente termo em 03 (tres) vias de igual teor e forma. 

Itaete - Bahia, 23 de dezembro de 2023. 

Rrwe 

clac  
UOSifj2l 

EUNDo DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 13.016.375/0001.23 

Sr ROSEMEIRY RIBEIRO DE OUVEIM 
CO NIRA N I E 

.MARIA SANTOS 

CPF: 024.37531521 

LOCADOR 

Rua das Algarobas, s1n. Ceniro, 11aeu3 Ha 
- CEP 46 790.000 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ITAETE 
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CON1'RATO 024/2022 

TERMO DE CONIRATO Of wCAcAO DE IMOVEL 
(WE ENTRE SI CEtEBRAM A SECRETARJA Of 
ASSISTENCIA SOON. E MARIA SANTOS DURVAL 
BARBOSA 

o FUNDO MUNICIPAl. Of ASSISIENCIA SOCIM, Pessoa Püblica Interno, corn sede a Avenida Rio 
Paraguassu, n9 2.3, Centro, ltaetê - BA, CEP: 46.790-000, inscrito no CNPJ sob o n.2 
13.016.875/0001-23, neste ato representada pela Secrethria Municipal de Assistência Social a 50 
ROSEMERY RIBEIRO DE OIJVEIRA, Gestora do Fundo Municipal de Assisténcia Social doravante 
denominado CONTRATANTE, conjuntamente corn o Munidpio de ltaetê representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal ZENIWO MATOS DE OIJVEIRA, doravante denominado(a) LOCATARIO, e 
MARIA SANTOS OIJRVAL BARBOSA, lnscrita no CPF sob o nQ 024.375.315-21, corn endereço na 
Avenida Dagomir N'ogueira Brito Centro, nQ 9993, Centro, Cep: 46790-000, Itaetê - Bahia, 
doravante designada LOCADORA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de n9 
02S/2022 e em obse,vânda as disposiçóes da Lei n2 14.133, de V de Abril de 2.021, resolven, 
celebrar a presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condicöes a seguir enunciadas. 

çLAUSUL&PRIEIRA - DO OBJETO 

1.1 Este Termo de Contrato tern coma objeto tocaçäo de imôvel situado na Avenida Dagomir 
Nogueira Brito, nQ 9993, Centro, CEP: 46790-000, ltaetê - BA, para atendimento a cldadâ em 
situacäo de vulnerabilidade conforme necessidade da Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
do Municipio de Itaetê - Bahia. 

tIAUSULAS€GUNDA — DA INEXKSIBILIDAOE Of UCIrACAd 

S 2.1. 0 presente Termo de Contrato e formalhado corn fundamento no Art 74, inciso V1  da Lei n 
14.133, de 2021, o qual autoriza a inexigibilidade de licitaçâo para a "locaço de imovel destinado 
ao atendimentu das finalidades predpuas da Adrninistraçäo, cujas caracteristicas de instalacöes e 
de localizaço tornem necessária sua escolha." 

E4USVLATERCE1RAt005 DEVERES E RESPONSABILIDADES 00 LOCAO0I4 

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o irnovel em perfeitas condiçôes de usa para os fins a que se destina, e em estrita 
observância das especificacöes de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer declaraçSo atestando que nâo pesa sobre o imóvel qualquer impedirnento de 
ordem juridica capaz de colocar em risco a Iocaço, Cu, caso exista algum in,pedimento, prestar 
os esciareclmentos cabiveis, Inclusive corn a juntada da documentação pertinente, para fins de 
avaliaçäo par parte do LOCATARIO; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da Iocacäo, o uso pacifico do imóvel; 
3.1.4. Manter, durante a locaçio, a forma e a destino do imovel; 
3.1.5. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a 10caç5o; 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetê - Ba - CEP- 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 /Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1.6. Auxiliar a LOCATARIO na descriço minuciosa do estado do imóvel, quando da realizaçio da 
vistoria; 

3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO recibo discrirninando as importâncias pagas, vedada a quitaç%o 
genérica; 

3.1.8. Pagar as taxas de Adrnlnistraçâo imobiliária se houver, e de interrnediac6es, nestas 
cornpreendidas as despesas necessaries a aferiçäo da idoneidade do pretendente; 

3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbana - IPTU) e taxes, 
inclusive a contribuiç&, pan a custeio de serviços de ituminaçâo püblica, incidentes sobre a 
imóvel; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionarnento, as sistemas do sistema hidraulico e a rede 
elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçöes de habilitac5o e qualwicaçâo 
exigidas no processo de dispense de licitaço; 

3.1.12. Informar ao LOCATARIO quaisquer alteraçôes na titularidade do imóvel, inclusive corn a 
apresentaçäo da documentação correspondente. 

ÜAUSULA QUARTA- DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES OALOCATA 

ALL 0 LOCATARIO obriga-se a: 

4.1.1. Pagar o aluguel e as encargos da 1ocaç5o exigiveis, no prazo estipulado neste Tefmo de 
Contrato; 

4.1.2. Servir-se do imóvel pan o uso convencionado ou presumido, coinpativel corn a natureza 
deste e corn o fim a que se destina, devendo conservi-lo como se seu fosse; 

4.1.3. Realizer vistoria do imóvel, arites da entrega das chaves, pan fins de verificaçäo minuciosa 
do estado do imàvel, fazendo constar do Terrno de Vistoria os eventuals defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir a irnóvel, linda a locaçâo, nas condiçöes em que a recebeu, conrorme documento 
de descricäo, minuciosamente elaborado quando da vistoria initial, salvo as desgastes e 
deterioracöes decorrentes do uso normal; 

4.1.5. Cornunicar ao LOCADOR qualquer dana ou defeito cuja reparacão a este incumba, bern coma 
as eventuais turbaç6es de terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a realizacâo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATARIO o direito ao abatirnento proportional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez 
dies, nos termos do artigo 26 da Lei rC 8.245. de 1991; 

4.1.7. Realizer a imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas sues instalaçöes, 
provocados par seus agentes, funclonários ou visitantes autorizados; 

4.1.4 No modificar a forma externa ou interna do irnóvel, sem a consentimento prévio e por 
escrito do LOCADOR; 

4.1.9. Entregar irnediatamente ao LOCADOR as documentos de cobrança de tributos, cujo 
pagamento não seja de seu encargo, bern corno qualquer intimaçâo, multa ou exigência de 
autoridade püblica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de tefefone e de consumo de energia eletrica, gas (se houver) e dgua e 
esgoto; 

4.1.11. Perrnitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou par seus mandatirios, mediante prévia 
combinação de die e han, bern coma admitir que seja visitado e examinado par terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 27 da Lei n2  8.245, de 1991; 

.CL4USUI.AQUINTA- DAS BENFEITORIAS E CONSERVACAd 

5.1. As benfetorias necessãrlas introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que nâo autocizadas pelo 

Rue das Algarobas, s/n, Centro, Jtactê — Ba — CEP - 46.790-000 
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LOCADOR, bern como as üteis, desde que autorizadas, serào indenizâveis e permitem o exercido 
do direito de retenção, de acordo corn o artigo 35 da Lel n2 8.245, de 1991, e 0 artigo 578 do 
Código Civil. 

5.1.1. 0 LOCATARO fica desdejá autorizada a lazer, no Imével locado, as adaptaçöes indispensáveis 
ao desempenho das suas atividades. 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais wino lambris, biombos, cofre 
construido, tapetes, etc., poderâo set retiradas pelo LOCATARIO, devendo a imavel locado, 
entretanto, set devolvido corn as seus respectivos acessórios. 

6.1. 0 valor do aluguel niensal é de R$ 150,00 (cento e cinquenta reals), perfazendo a valor total 
de R$ 1.800,00 (urn mH e oltocentos reals). 

• 6.1.1. 0 acertamento desta proporço se dará na primeira parcela vencivel da despesa apos a data 
de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da parcela. Caso 
o LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no 
valor do aluguel do niés subseqUente. A mesma proporçäo tambEm será observada no 
encerrarnento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do 
ültirno aluguel. 

iAU5UL.A SEI1MA MENTd -DOPAGA  

7.1. 0 pagamento do aluguel serã efetuado mensalmente, ate o 109 (décimo) tha Util do me 
subsequente ao vencido. 

7.2. 0 pagamento,  somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 
docurnento de cobrança apre.sentado pelo LOCADOR. 

7.3. tlavendo en-o na apresentaco do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes a 
Iocaçk, ou, ainda, circunstància que irnpeça a liquidaçâo da despesa, o pagamento ficará 
pendente ate que o LOCADOR providencie as niedidas saneadoras. Nesta hipétese, 0 prazo para 

pagamento iniciar-se-á apes a comprovacão da regulaiizaçäo da sltuaçâo, näo acan-etando 
• qualquer onus para o LOCATARIO. 

1.4. Antes do pagamento, o LOCATARIO veriticarA. POT tütIO de consuita eietrbnica, a r.egulañdade 
do LOCADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado set impresso, e Juntado ao processo de 
pagamento. 

7.5. 0 pagamento será efetuado pot melo de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em 
conta-corrente, na agenda e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou pot outro 
meio previsto na legislaçSo vigente. 

7.6. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordern 
bancária para pagamento. 

1.7. 0 LOCATARIO näo se responsabilizara pot qualguer despesa que venha a set efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura no tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

.CLAUSLJLA OITAVA - DA V1NCIA E DA PRORR0GAcA 

8.1. 0 prazo de vigéncia do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura ate 
31/12/2022, nos termos do artigo 30  da tel n9 8.245, de 1991, podendo, pot interesse da 
Administraco, set prorrogado pot periodos sucessivos. 

8.1.1. Os efeitos financeiros da contrataçäo so terão iniclo a partir da data da entrega das chaves, 
mediantelermo, precedido devistoria do imovel. 

8.1.2. A prorrogaçäo de contrato deverá set promovida mediante celebracäo de termo aditivo. 

Rua das Algarobas, sen, Centro. Itaete - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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8.1.3. Caso näo tenha interesse na prorrogaçâo, o LOCADOR deveré enviar cornunicaçSo escrita ao 
LOCATARIO, corn antecedência minima de 60 (sessenta) da data do término da tgëncia do 
contrato, sob pena de aplicaçäo das sançöes cabiveis por descumpnmento de dever contratual. 

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualguer hipótese de alienaçio do irnovel locado, na 
fauna do artlgo 89 da tei n2 8.245. de 1991. 

10.1. 5erá admitido o reajuste do valor locaticlo mensal, em contrato corn prazo de vigencia igual 
ou supeflor a doze meses, desde que seja observado o interregno minima de 1 (urn) ano, contado 
da data de sua assinatura, para a primeiro reajuste, ou da data do ültimo reajuste, para os 
subseqüentes. 

10.2. 0 reajuste, decorrente de solicitaçäo do LOCADOR, seri formatizado por apostilarnento, salvo 
se coincidente corn terrno aditivo para o fini de prorrcgacäo de vigência ou alteracão contratual. 

10.3. Se a vadaçSo do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional 30 preço médlo de 
mercado para a presente locaçâo, o LOCADOR aceita negociar a adaçäo de preco compativel ao 
mercado de locaçäo no municiplo em que se situa 0 irnóvel. 

al.cL4u5U1A DtCIMA PRIMEIRA -DA DOTACAO ORCAMENTA1I 

iLl. As despesas decarrentes da presente contratacSo correräo a conta de recursos especificos 
consignados no Orcamento deste exercicio, na dotaçäo abaixo discriminada: 

6rg5o: 1201— Secretaria Municipal de Assistencia Social 
Projeto/Atividade: 2.079 - Gestäo das Açöes do Fundo de Assisténcia Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinários 

2. CLAIJSULA DECIMA SEGUNDA - PA FISCALIZACAd 

12.1. A flscalizaçäo do presente Termo de Contrato sen exercida por urn representante do 
LOCATARIO, ao qual cornpetir dirirnir as düvldas que surgirem no curso de sua execuç5o. 

12.1.1. 0 fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn a execucio do 
contrato, indicando dia, més e ano, bern corno o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessánio a regulanizac3o das fattas ou defeitos observados e 
encarninhando as apontarnentos a autoridade conipetente para as providéncias cabiveis. 

12.1.2. As decisöes e providencias que ultrapassarem a competéncia do fiscal do contrato deveräo 
ser solicitadas a seus superiores em tempo habit, para a adoçâo das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderá indicar urn representante para represent-Io na execuço do contrato. 

CLAUSULA OECIMATERCEIRA- DAS ALTERACOES 

13.1. Eventuais alteracöes contratuais reger.se-ão pela Lei n2 14.133, de 1 de Abril de 2021. 

M.CtAuSUtA DCIMA QUARTA- DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A inexecução total Cu parcial do contrato, ou o descumpnimento de qualquer dos deveres 

Rua das Algarobas, sin, Centro, ltactë - Ba - CEP - 46.790-000 
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elencados neste instrumerito, sujeitarã ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, scm prejuizo da 
responsabilidade civil a criminal, as penalidades de: 
Adverténcia por faltas leves, assim entendidas coma aquelas que não acarretarem prejuizos 

significativos ao objeto da centratacio; 
Multa: 

b.1. Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sabre a valor mensal da locacäo; 
b.2 Cornpensatória de 15% sobre a valor total do contrato, no caso de inexecucão total ou partial 

de obrigaçäo assumida. 
Suspensão de Ilcitar e impedimento de contratar corn o MunicIpio de ltaetê-8A, pelo prazo de 

ate dois anos; 
Oeclaraço de inidoneidade para licitar ou contratar corn a SAUDE PUblica, enquanto 

perdurarern Os motivos determinantes da punicio Cu ate que seja prornovida a reab111taç3o 
.perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que seth concedjda .sempre que o 
LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pelos prejuizos causados; 

14.1.1. A penandade de multa pode set apilcada cum ulativamente corn as denials sançöes. 
14.2. Tarnbém ficam sujeitas as penatidades de suspenso de licitar e impedimenta de contratar e 

de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razäo do presente contrato: 
14.2.1. tenham softido condenaçôes definitivas por praticarern, por melo dolosos, fraude fiscal no 

recoihimento de tributos; 
14.2.2. demonstrem n5o possuir idoneidade para contratar corn o LOCATARIO em virtude de atos 

ilicitos praticados. 
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reallzar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditorlo a a arnpla defesa observando-se 0 procedimento previsto na Lei giQ 

14.133, de 2.021, e subsidiariamente na tei n9.784, de 1999. 
14.4. A autoridade competente, na aplicaçäo das sanç8es, levarä em consideraçZo a gravidade da 

conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bern come o dane causado ao LOCATARIO, 
observado o principlo da proporcionalidade. 

14.5. As rnuttas devidas efou  prejuizos causados ao LOCATARIO seräo deduzidos dos valores a 
serern pagos, ou recoihidos em favor do Municiplo, ou ainda, quando for o caso, seräo inscritos na 
Divida Ativa do Municiplo e cobrados judicialmente. 

14.6. A multa deverá set recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicaço enviada palo LOCATARIO. 

S.CLAUSULA0E51WQUfrWCDA RE5CIO CONTRATUAt 

15.1. 0 LOCATARIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sam qualquer onus, em caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer cläusula contratual ou obrigaio imposta ao 
LOCADOR, sam prejuizo da aplicaçäo das penalidades cabiveis. 

15.1.1. A rescisk por descumprimento das cláusulas e obrigaçôes contratuais acarretará a 
execuç5o dos valures das rnuttas e indenizac8es devidas ao tOCATARtO, tern come a tetenç5o 
dos créditos decorrentes do contrato, ate o lirnite dos prejuizos causados, além das penalidades 
previstas neste instrurnento. 

15.2. Tambérn constitul motivo para a rescisAo do contrato a ocorréncia das hipóteses enumeradas 
no Art. 137 da Lel 0 14.133, de 2.021, corn excecão das que näo sejam aplicáveis a esta relaçâo 
iocatfcia, 

15.2.1. Caso, por razöes de interesse pCiblico, devidamente justificadas, o LOCATARIO decide 
devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do térrnino do seu prazo de vigincia, flcará 
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que netifique ao LOCADOR, por escrito, corn 
antecedência minima de 30 (trinta) dias. 

15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupaçào do irnOvel, tais como incêndio, 
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desmoronamento, desapropriaçäo, caso fortuito ou força major, etc., o LOCATARID poderá 
considerar a contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia 
notificaco, ot, cnutta, desde que, nests hipótese, näo tenha concorrido pan a situaçAo. 

15.4. 0 procedimento formal de resciso terã iniclo mediante notificaçäo escrita, entregue 
diretamente ao LOCADOR ou por via postal, corn aviso de recebirnento. 

153. Os cases da rescisão contratual setia formalniente motivados nos autos, assegurado 
contradltório e a ampta defesa, e precedidos de autorizaçäo escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.6. A extlnçäo do contrato poderá sec 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçio, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua prApria conduta; 
It - consensus!, por acordo entre as partes, por conc111aç3o, por mediaçäo ou por cornité de 

resoluçao de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

46 
Ill - determinada por decisäo arbitral, em decorréncia de clâusuta compronuissoria ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

16. CL4USIJLA DECIMASEXTA - DOS CASOSOMISSOS 

16.1. Os casts omissos ou situacôes nâo explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-äo pelas 

disposiçôes contidas na Lel n 3.245, de 1991, e na tel 14.133 de 2.021, subsidiariamente, bern 

como tics demais regularnentos e normas administrativas federals, que fazem parte integrante 
deste contrato, independentemente de suas transcriçôes. 

- 

17.1. Pica eleito a foro da Comarca de AndaraI.BA, corn exclusâo de quatquer outro, por mais 
prMlegiado que seja, para dirimir quaisquer questOes oriundas do presente contrato. 

E assirn, por estarem de acordo, ajustailós e contratados, apos lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam a presee-c6cGto em 03 (trés) vias, de igual teor e forma, pars urn so efeito, na 
presença de 02 (uai)testemunhas abaixo assinadas. 

S 
Itaetê - Bk 03 de janeiro de 2022. 

MARIA SANTOS DURVAL DARBOSA 
CONTItATADA Rosefteiry ft Olsys 

Se sos 
Deti* 005/21 

ROSEMEIRY RlBEIRO DE O4JVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE A5SISTNCIA SOCIAL 

Rua <Ms Algarobas. sin, Centro, ltaeté - Ba - CE? - 46.790-000 
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TESTEMUNHA c 

puBucAcAo 

Nosterrnos do § Unico do Art. 72 da Lel Federal n 14.133/21 a Prefeitura Municipal de ltaetê publica o 
presente contrato em local apropriado pan que seja dado o flel cumprimento pan produçäo dos seusefeitos 

de direito. 
PitIturatviunicipal de itaeti, 03 de laneiro de 2022 

Ran das Algarobas. s/n, Centro, Itacré - Ba - CEP - 46.790-000 
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Segunda - Feira 
aide Feverelro de 2022 
Ano: PZ Prefeitura Municipal de ltaetê 000152 otic IS 
Ediçâo: 137 

N° 023/2022 
4'? 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETê- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE uCITAcAO NO 020/2022 
CONTRATO NO 023/2022 

o Prefeito Municipal de Itacté, no uso de suas atribuicöes, toma püblica a Contrataçâo: 
Ucltaço: Processo Administrativo no 024/2022. Modalidade: tNEXIGI8IL1DADE OF LICITAçAO 
n° 020/2022. Objeto: a LOCAçAO CE IMÔVEL PARA ATENDIMENTO A CIDADA EM 
srruAçAo DE VULNERABILIDADE CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAETE — BAHIA. Vigéncia: 
ate o dia 31 de dezembro de 2022. Projeto atividade: 2,079 Elemento despesa: 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso: 00. Contrato NO 023/2022. Fornecedor: MARIA BATISTA RIBflRO, CPF: 
569.418.975-20. Data: 03/01/2022. Valor mensal: R$ 150,00 (cento e dnquenta reals). 

41 
ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 

W 024/2022  
AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEZIURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ n° 13.922.620/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE LXcITAçAO NO 021/2022 
CONTRATO NO 024/2022 

o Prefeito Municipal de Itaetê, no uso de suas atrlbuiçöes, torna pübllca a Contrataç.âo: 
Ucitação: Processo Administrativo no 025/2022. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO 
n° 021/2022. Objeto: a LOCAçAO DE IMOVEL PARA ATENDIMENTO A CIDADA EM 
snuAçAo DE VULNERABILIDADE CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. Vigência: 
ate o dia 31 de dezembro de 2022. Projeto atividade: 2.079 Elemento despesa: 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso: 00. Contrato NO 024/2022. Fomecedor: MARIA SANTOS DURVAL 
BARBOSA, CPF: 024.375.315-21. Data: 03/01/2022. Valor mensal: R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reals). ZENILDO MATOS DE OUVEIRA - Prefeito Municipal. 

W 025/2022  
AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEXTURA MUNICIPAL DE ITAETt- BAHIA 
CNP3 no 13.922.620/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE LIcITAçAo NO 022/2022 
CONTRATO NO 025/2022 

o Prefeito Municipal de Itaetê, no uso de suas atribuiçöes, tome pübllca a Contratacäo: 
Licitação: Processo Administrativo no 026/2022. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE UCITAAO 
no 022/2022. Objeto: LocAçAo DE IMÔVEL PARA ATENDIMENTO A CIDADA EM 
sITuAçAo DE VULNERABILIDADE CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENQA SOCIAL DO MUNIC±PIO DE ITAETE — BAHIA. Vigéncia: 
ate o dia 31 de dezembro de 2022. Projeto atividade: 2.079 Elemento despesa: 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso: 00. Contrato No 025/2022. Fomecedor: DELZUZTA JESUS DOS REIS, 
CPF: 448.560.085-87. Data: 03/01/2022. Valor mensal: R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reals). ZENILDO MATOS OF OLtVEIR.A - Prefelto Municipal. 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brash 

-- Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA IDE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA IJNIAO 

Nome: MARIA SANTOS DURVAL 
CPF: 024.375.315-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima ideruificado qiie vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniâo (DAU) junto a 
Procuradoria-GeraJ da Fazenda Nacional (PGFN). . Esta certidão se refere a situaçâo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuicães sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parâgrafo Unico do art. 11 da Lei no  
8.212. de 24 de julbo de 1991. 

A aceitaço desta certidao esiâ condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfh.gov.br> ou chttp:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no  1.751, de 2/1012014. 
Emitida as 07:54:59 do dia 1211212023 'chora e data de Brasilia>. 
Válida ate 09/06/2024. 
COdiga de controle da certidao: 4E06.2825.ABOE.04E7 
Qualquer rasura ou amends invalidarã este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Einissân: 12/12/21123 117:56 

SECREIARIA 114 FAZENIM 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emftida pars os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 dell do dezembro do 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certrdáo No 20236577431 

xx xx x x x xxxx xx xx x xxxxxx xxxxxx xxxxxx xx xx 

P4scIçhl) s1ALXJAL 

1)2437531 2I 

Fica certificado que näo constam, ate a presente data, pendencias do responsabthdade da pessoa fis!ca ou juridica acirna 
dontificada, relativas aos tributos administrados par esla Secretaria. 

Esla certidão engloba todos os soils e&abelecimentos quanta a inexisténcia de débitos. inclusive os unscritos na Divida 
Ativa. de competènôa da Proa,radaria Geral do Estado. ressalvado o dreito da Fazenda Póblica do Estado tie Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterlormente. 

Emilida cm 12/12/2023, conforme Portara n 918199, sondo valiaa par 60 dias, coritados a partir da data de Stia 
emssão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPE'TORIAS FAZENDARI? 
01.1 VIA INTERNET, NO ENDEREO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Vólida coin a apresentaç.áo coojunta do ca,tao c41qtna) de unscncáo no CPF ou no CNPJ da 
Secretwia d3 Recea Federal do Minislépio da Fazenda. 
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s'—'-'  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

En'issâo: 1211232023 

Validade: 1510212024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

N° 0000097012023 

(:cflllicamns p.,im Os devidos lins de dreito e a quem iiteressar possa que. apes consulta ;ios 
reqistros da DIVIDA AIIVA do Municiplo. constalamos quo o coniribuinle porlador do CPF abaixo 
nàc) enconlri-ce neics inscrido, no havondo portanto nesla data. nenhum debilo err scu flfltflC: 
Ficando aqul ressalvado o threilo ca Fa,enda PUblica Municipal dr: inscrevef o cobrar dkvldas que 
venham a set apiiradas 

C referido 6 vecdade e dou íé. 

MARIA SANTOS DURVAL BARBOSA 

CPF: 02437531521 

1kv DAGOMIR NOGUEA BRITO,35 

complernento: CASA 
Bairro: CENTRO 

46790000 - ITAETE-BA 

flhIiIHIIOOIHIOl ll II t 
I I I 

Emlcsor: VIA WEB 
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CERTIDAO NEGATIVA IDE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA SAF4TOS DiJRVAL 
CPb': 024.375.315-21 
Certidáo n°: 71178446/2023 
F.xpedicão: 12/12/2023, as 
Va]icjade: 09/06/2024 - 180 
de sua expediçao. 

07:55:20 
(cenLo (- oit.enta) clias, contados da data 

CerLilica-se que MARIA SANTOS DURVAL, iriscrito(a) no CPF sob a 
024.375.315-21, NAO CONSTA corno inadimplente no Banco Naciorial de 
Devedores Trabaihistas. 
Certidäo emitida corn base rios arLs. 642-A e 883-A da Com;olidaço 
das Leis do Trabaiho, acrescenLados oeias Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no ALo 0:12022 da CCJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desLa certidAc' sac' de responsalDi ii dade dos 
'rriburiais do Trabalbo. 
No caso de pessca juridica, a Certido atesta a empresa em relacão 
a tocios os seus estaheiecimenLcs, aqêr.cias ou fillais. 
A aceitaçäo desLa certJdao condiciona-se a verificaçao de sua 
auLenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
irtLernet (http://www.tst.jus.br).  
Certidào emitida gratuiLarnenLe. 

INFORMAçAo IMPORTANTE 

a Do Banco Nacional de Pevedores Fraba 1 hi stas constarn os dados 
W necessári.os a identi N cac.o das pessoas naturals e juridi cas 

inadimplentes perante a Jt:sti ça do Trabaiho quanta as ohrigacOes 
estahelecidas em sentenca condenatória transitada em ulqadc ou em 
acorcios iucliciais crabaihistas, inciustve no concernerte acs 
recoihimentos previdenciários, a honorérios, a custas, a 
emolurnentos ou a recolhiinex:Los determinados cut id; ou decorrenLes 
de execuçao de acordos firrnacios perante o MinisLério Pcibiico do 
Trabaiho, Comissào de Concil iaçào PrAvia ou demais titulos que, por 
disposiçäo legal, cor.tiver força executiva. 

£ J9C-.1tcJ. :nzttItflt. .bi 
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a - CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidao negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: MARIA SANTOS DURVAL 

CPF/CNPJ: 024.37531 5-21 

Certifica-se que, cm consulta aos sistcrnas cPAD c CGU-PJ c aos cadastros CF.TS, CNF.P c CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da tiniäo, NA() CONSTANt regisiros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJJCPF consultado. 

Destaca-se que, no.c rermos da legislaçâo vigente, U.S referidos cadastros consolidans inforrnacöes prextada.c pc/os entes 

páblicos, de todos os Poderes e esferas de govern a. 

Os Siyre,na' c?41) e CGL:P.i consolidam as dat/os .cobre a andamento dos pro cessos ad,ninislrativos de responsabiização 

de enles privados no hider Execusis's, Federat 

o fadastrt, ;VçgjjnI tic /:rnprecax lnidñnca.c c'Suspensas (Gali apresenta a re/a çãø de empresas e pescasfisicas que 
.cafreram san çöes que implicaram a re.ci'rição de jutnicipar de /kitaçôes on de eelebrcsr coniratos cons a Adminislraçdo 
Páhlka. 

o ( wigs' ug,  \,,cj,.,sal de 1:mpre.ca.S  Punida.c ((VU') apresenta a re/a qszo de empresas que sofrerum qua/quer dos punicöes 
pres'ictas no Lel ,,' 12.846/20/3 (Lei Anhicorrupçäo). 

0 (sn/as;ro de F'qidadc I'rsrqJ/g5_ftjj(jjJcr((urus Iffip ct/alas (CFS/'Ltb apresenla a re/a ção de entidades pri vat/as cent 
fins iucrativo.c que tctào isupedidas de celebrar novas con vênios. contratos de repa.Sse no tersnos deparceria eons a 

•4dsninistração Pábliea Federat emfuncuo de irregularidades nan reso/vidas ens convês,io.c, coniratos de repa.stcc ow ternios 
de parceriaflrn,ados unleriormenle. 

Certidão eniitida as 07:55:42 do dia 12/12/2023 , corn validade ate o dia 11/01/2024. 

link pant consulta da verificaçao da ccrtidão https:/ccrtidocsxuov.hr 

Código tic controle da ccrtidão: owI2Jrripc9VOo3oj9M6 

Quciquer raswv ou en,c'nda invalidará este documento. 
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NO 024/2022-2° Termo Aditivo 
SEGUNDO ADrflVO NO 002/2023 

AG CONTRATO NO 024/2022 

o Fundo Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuiçöes, torna pUblico 0 Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 024/2022: Processo Administrative no 025/2022. Objeto: 

LOCAçAO DE IMÔVEL PARA CIDADA EM SITuAçAo DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO 

MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. Locador: MARIA SANTOS DURVAL BARSOSA, inscrito no 
CPF sob n0024.375.315-21. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA. Secretaria 
Municipal de Assisténcia Social 

Nt30/2022 - 2 Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 030/2022 

o Fundo Municipal do Assisténcia Social, no uso de suas atribuiçöes, torna pOblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 030/2022: Processo Administrativo no 031/2022. Objeto: 

LOCAçAO DE IMÔVEL PARA CIDADAO EM snuAçAo DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
NO MUNICIPIO DE ITAE11 - RAFfIA. Locador: MANOEL ALVES DOS SANTOS, inscrito no 

CPF sob no 003.441.115-12. Data: 28/12/2023. Vigência: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reals). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA. Secretaria 

Municipal de Assisténcla Social. 

Nt31/2022  -2° Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 031/2022 

o Secretario Municipal de Finanças de Itaeté, no uso de suas atribuicOes, torna pCiblico o Termo 

Aditivo de Prazo 80 Contrato no 031/2022: Processo Administrative no 032/2022. Objeto: 

LOCAçAO DE DUAS SALAS COMERCIAIS PARA 0 FUNCIONAMENTO DO CENTRO 

JUDICIARIO DE SOLLJcAo DE CONFLITOS E CIDADANIA (CEJUSC) DO MUNIC±PIO DE 

ITAETE - RAFfIA. Locador: MARICELIA CAIRES COSTA, inscrito no CPF sob no 998.927.075-
91. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 1.800,00 (urn mit e 

oitocentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretarlo Municipal de Financas. 
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